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PRA,'EÍOS DT LEI LEGISIATIVO Tf O24/2O23,

Inlclatiua: IYIe sd Dlretora da Cãmara Munlcloal de AlesrelBS.

Assunto: Requlamenta, no ãnblto do Poder Lesls lathn do lllunlcípio de

dos aqentes de contratação e dá. outrds orotldênclas.

Trata-se de Projetos de L,ei de iniciativa da Mesa Diretora deste Poder

Legislativo Municipal, com Íinalidade de regulamentar, no âLrnbito do Poder Legislativo
do Município de Alegre/ES, a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2Q21, §atando
dos agentes de contrataçáo e dá outras providências.

Segundo a justificativa da proposiçâo, 'a Lei n" 14.133, de 1' de abil de 2021'

determina que haja regulamentação acerca do exercício das atibuiçoes do agente de

controtação, Essa regalamentaçAo tem por obrigaçdo trazer o detallnmento d.e tais
atibuições afim de esclorecer e trozer estabilidode para a aplicação da-s normas."

E ainda, que "a necessidade de reconhecimento quanto a respot'sabilidade

atribuída ao agente de contratação, eqtipe de apoio, bem como a comissdo de

contrataçdo e aínda a imprescindibitid.ade de detalhamento quanto às aÍibuições dos

mesmos, necessáio se faz a regulamentaçdo da Lei Federal no dmbito do Poder

Legislatiuo de Alegre/ ES, haja uista a precaiedade no quadro de seruidores efetiuos

deste legislatiuo, especialmente em se tratando de agente público qtalificado e

capaatado para exercer as funções ínerentes ao agente de contratação."

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a

distribuiçáo do texto também está dentro dos padrÕes exigidos pela técnica legislativa,

não merecend.o qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

AleqrelES, a Lel Íederol n" 74.733. de 7" de abrll de 2O27. tratando

PARECER JURÍDICO
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O presente projeto de lei se insere, efetivamente, na defrnição de interesse
local, uma vez q,ue compete a cada esfera da federaçáo (Uniáo, Estados, Distrito
Federal e Municípios), por meio de cada poder constituído, promover a politica de

otganização administrativa e remuneratória do serviço público, de modo que cabe ao
Município de Alegre adotar essa medida quanto aos seus servidores, nos termos do

art. 30, inciso I, da CF/88.

Quanto ao objeto proposiçáo, a Mesa Diretora deste Poder Legislativo

Municipal propôs o projeto de lei ocom objetiuo

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como

pertinente, tendo vista a üabilidade e a necessidade fazer cumprir a l,ei Federal no

14.133, de l' de abril de 2021, a qual determina que hqia regulamentaçáo acerca do

exercício das atribuições do agente de contrataçâo.

No que se refere ao mérito esta Assessoria Jurídica não irá se pronunciar,

cabendo aos vereadores, no uso da funçâo legislativa, veriÍicar a úabiüdade da

aprovaçáo, respeitando-se p€ua tanto, as formalidades legais e regimentais.

Pelo exposto, s.mj., do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino pela tramitação do projeto de lei em epÍgrafe na forma

regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), O2 de outubro de 2023.

Hel n a Jacc ud
Jurídi .M.A./ES
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Com relação à iniciativa, a Mesa Diretora da Câmara Municipal detém
legitimidade e competência privativa para legislar sobre a "organizaçâo administrativa,
política interna, criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções de

seus serviços e fixações das remuneraçóes", nos termos do aÍt. 47 ,III, da Lei Orgânica

do Município e aÍt. 15, do Regimento Intemo desta Câmara Municipal.
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